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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Triunfo 

 Última distribuição : 17/04/2019 

 Valor da causa: R$ 12.150,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

LUIZ PEDRO DA SILVA (INTERESSADO (PGM)) ARIANNY INACIO DE OLIVEIRA MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (INTERESSADO (PGM))

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

44010
515

17/04/2019 17:13 Petição Inicial Petição Inicial

44010
601

17/04/2019 17:13 Luiz Pedro da Silva - Complementação Petição em PDF

44010
675

17/04/2019 17:13 Luiz Pedro_ Procuracao Procuração

44010
840

17/04/2019 17:13 Luiz Pedro_ Docs pessoais Documento de Identificação

44010
748

17/04/2019 17:13 Luiz Pedro - Comp.Resid Documento de Comprovação

44010
927

17/04/2019 17:13 Luiz Pedro_ Sinistro Outros (Documento)

44010
971

17/04/2019 17:13 Luiz Pedro _ BO Hospital Documento de Comprovação

44011
041

17/04/2019 17:13 Luiz Pedro _ BO Policial Documento de Comprovação

44338
238

07/05/2019 13:20 Despacho Despacho

47703
860

11/07/2019 14:41 Outros (Documento) Outros (Documento)

47703
861

11/07/2019 14:41 AR_139-53.2019 Aviso de recebimento (AR)

47755
746

12/07/2019 13:13 Contestação Contestação

47755
747

12/07/2019 13:13 2617646_CONTESTACAO_01.PDF Petição em PDF

47755
748

12/07/2019 13:13 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

47755
750

12/07/2019 13:13 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

48437
963

29/07/2019 13:22 Habilitação Petição (3º Interessado)

48965
697

08/08/2019 10:51 Outros (Petição) Outros (Petição)

52257
576

11/10/2019 14:44 Intimação Intimação

52257
577

11/10/2019 14:44 Intimação Intimação



52669
990

21/10/2019 11:27 Petição Petição

52669
992

21/10/2019 11:27 2617646_PETICAO_DE_PROVAS_JUR_01 Petição em PDF

57403
949

04/02/2020 16:26 Certidão Certidão

60753
518

20/04/2020 09:58 Despacho Despacho

60862
766

20/04/2020 14:24 Intimação Intimação

61903
412

14/05/2020 13:14 Petição Petição

61903
418

14/05/2020 13:14 2617646_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição em PDF

61903
414

14/05/2020 13:14 ANEXO 1 Outros (Documento)

61903
415

14/05/2020 13:14 ANEXO 2 Outros (Documento)

61915
878

14/05/2020 15:37 Intimação Intimação

63798
339

19/06/2020 16:16 Certidão Certidão

64297
617

08/07/2020 11:27 Despacho Despacho

64366
243

08/07/2020 14:55 Intimação Intimação

66079
420

10/08/2020 15:46 Resposta Resposta

66576
599

19/08/2020 12:30 Intimação Intimação

66576
600

19/08/2020 12:30 Intimação Intimação

66576
601

19/08/2020 12:30 Ofício Ofício

67822
707

11/09/2020 12:18 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

67822
710

11/09/2020 12:18 COMPROVANTE DE ENVIO_139-53.2019 Documento de Comprovação

70218
526

28/10/2020 11:28 Requerimento Requerimento
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

TRIUNFO - PERNAMBUCO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LUIS PEDRO DA SILVA, brasileiro, vigilante, inscrito devidamente no RG 3.920.501 

SDS/PE e no CPF nº 349.546.604-59, residente e domiciliado na Rua Lindolfo N. da Silva, n.º 

328, Centro, Jatiúca – PE, CEP: 56.895-000, vem respeitosamente, perante Vossa Excelência, 

por sua advogada infra-assinada, com endereço profissional no instrumento procuratório 

(anexo), com fulcro no art. 3º da Lei nº. 6.194/74, promover: AÇÃO DE COBRANÇA DO 

SEGURO DPVAT, contra a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, 

inscrita no CNPJ nº. 09.248.608/0001-04, situada à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, 

centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP nº 20.031-205, pelas razões de fato e de direito que 

passamos a expor. 

 

I – PRELIMINARMENTE 

 
1.1 Da Gratuidade Da Justiça 

A parte autora não possui condições financeiras de arcar com custas e despesas 

processuais, bem como honorários advocatícios, sem prejuízo de seu próprio sustento e 

de sua família, conforme Declaração de Hipossuficiência – Lei nº 7.115/83 – anexa. 
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Desta forma, requer desde já os benefícios da Justiça Gratuita, a teor do que 

preceitua os artigos 98 e 99 do Código de Processo Civil (CPC). 

O ordenamento jurídico brasileiro, através da Lei 1.060/50, garantiu aos 

hipossuficientes pleno acesso aos órgãos judicantes por meio da isenção do pagamento das 

despesas processuais. A referida garantia ficou consagrada pelo art. 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição Federal e também passou a ser tutelada pela Lei 13.105/2015, que instituiu o 

novo Código de Processo Civil. 

Acerca da Assistência Judiciária Gratuita dispõe a Lei 1.060/50, que estabelece: 

“Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 
afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do 
processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. (Redação 
dada pela Lei nº 7.510, de 1986). 
§ 1º. Presume- se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos 
desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais. (Redação dada pela 
Lei nº 7.510, de 1986). 
Art. 5º. O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de 
plano, motivando ou não o deferimento dentro do prazo de setenta e duas horas”.  

 

Deflui-se daí que, apresentado o pedido de gratuidade, há presunção legal que, a 

teor do artigo 5º do mesmo diploma analisado, o juiz deve prontamente deferir os 

benefícios ao seu requerente (cumprindo-se a presunção do art. 4º acima exarado). 

A Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça corrobora este pensamento: 

“PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO DE POBREZA. 
DESNECESSIDADE DO REQUERENTE COMPROVAR SUA SITUAÇÃO. 1. É desnecessária a 
comprovação do estado de pobreza pelo requerente, a fim de lograr a concessão da 
assistência judiciária, sendo suficiente a sua afirmação de que não está em condições 
para arcar com as custas processuais, presumindo-se a condição de pobreza, até prova 
em contrário. 2. Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 908.647/RS, Rel. Ministra 
LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 18/10/2007, DJ 12/11/2007, p. 283)”. 

 

Assim, pugna a parte autora pelo deferimento do benefício da justiça gratuita, ou 

que, caso o MM Juiz não entenda por bem deferir tal benefício, que os pagamentos das 

custas processuais fiquem a cargo da parte sucumbente ao final do processo. 

 

II - DOS FATOS 
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A parte autora foi vítima de acidente de motocicleta, em 26 de abril de 2017, 

conforme certidão de ocorrência policial (doc. anexo), sendo que o referido sinistro o deixou 

com debilidades permanentes com Traumatismo crânio encefálico - esquimose 

periorbitária, consoante ratifica o laudo médico em anexo, onde se constata a sequela que 

até hoje acomete o demandante. 

 
Diante deste fato, a demandante solicitou junto à empresa demandada, o 

pagamento do seguro DPVAT, conforme lhe faculta a Lei nº. 6.194/74. 

 
Na data de 01 de outubro de 2017, a demandada indenizou a demandante apenas 

o valor de R$ 1.350,00 (um mil trezentos e cinquenta reais), conforme documento em 

anexo. 

 
Quanto ao valor a ser pago, vale ressaltar que a própria lei nº. 6.194/74, assim, 

como as alterações advindas da Medida Provisória nº. 340/06, confirmadas posteriormente 

pelo art. 8º da Lei nº. 11.482/07, que regulamenta o referido seguro, prevê em seu art. 3º 

que o valor da indenização por INVALIDEZ PERMANENTE é de até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

Contudo, conforme as disposições legais, arts. 19 e 21 da Medida Provisória nº. 

451/08, convertida na Lei nº. 11.945/09, em seus arts. 30 a 32, a invalidez permanente 

passou a ser classificada como total ou parcial, devendo o pagamento da indenização utilizar 

como parâmetro o critério dos percentuais previstos na Tabela de Danos Pessoais para cada 

situação. 

 
Ocorre que, na hipótese dos autos, a indenização NÃO foi paga em quantia 

proporcional às lesões do demandante, haja vista que a debilidade/incapacidade do mesmo, 

deve corresponder ao pagamento do valor máximo da indenização, ou seja, R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), conforme será demonstrado através de perícia médica 

judicial. 
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Neste ponto, é de se ressaltar a necessidade da realização de uma perícia médica 

judicial para a comprovação do direito da Demandante. 

 
Isso porque, o laudo médico elaborado pela equipe médica da empresa ré, além de 

ter sido produzido de maneira UNILATERAL, não indicou precisamente a amplitude do dano 

sofrido, tampouco o grau de invalidez ou perda das funções originais, se total ou parcial. Por 

isso, faz-se necessária à prova técnica. 

 
Logo será amplamente demonstrado, é de se registrar que a "incapacidade 

permanente" é a deformidade física decorrente de lesões corporais graves, que não 

desaparecem nem se modificam para melhor com as medidas terapêuticas comuns, 

habituais e aceitas pela ciência da época. 

 
Do mesmo modo, a "incapacidade" pressupõe qualquer atividade desempenhada 

pela vítima – a prática de atos do cotidiano, o trabalho ou o esporte, indistintamente - e, por 

óbvio, implica mudança compulsória e indesejada de vida do indivíduo, ocasionando-lhe 

dissabor, dor e sofrimento. 

 
Com efeito, torna-se imperiosa a condenação da adversa parte ao pagamento da 

complementação do valor pago a título de indenização que corresponde R$ 12.150,00 (doze 

mil cento e cinquenta reais). 

 

III - DO DIREITO  

  

O seguro obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de via 

terrestre (DPVAT) foi criado na década de 70, com a finalidade de amparar as vítimas de 

acidentes de trânsito em todo o território nacional, não importando de quem seja a culpa 

dos acidentes.  

 
Pelo que vimos nos fatos narrados, assim como pela documentação acostada, já se 

evidencia o prejuízo sofrido pelo demandante. 
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Desta maneira ficará claramente demonstrado pelos dispositivos legais, bem como 

pelas jurisprudências dos tribunais, o direito à pretensão autoral. 

 
O seguro obrigatório pode ser pedido pelo segurado ou pela família dele nas 

seguintes situações: morte, invalidez permanente ou reembolso de despesas comprovadas 

com atendimento médico-hospitalar. 

 
A Lei nº. 6.194/74 traz, em seu art. 3º, a disposição que indica quais situações são 

passíveis de reparação, indicando ainda a quantia a indenizar pelos danos pessoais sofridos 

e cobertos pelo seguro, vejamos:  

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e 
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei 
nº 11.945, de 2009). 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; (Incluído pela 
Lei nº 11.482, de 2007) 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no 
caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas.  

 

 Convém trazer à baila, demonstração da mais pacífica jurisprudência a respeito da 

pretensão em comento. O Superior Tribunal de Justiça (STJ) coleciona, desde 2000, decisões 

importantes sobre o tema, inclusive vale destacar que o demandante faz jus ao pedido de 

indenização, independentemente de estar ou não apto ao trabalho. Independe ainda, 

tratar-se de acidente do trabalho. Vejamos: 

RECURSO ESPECIAL Nº. 876.102 – DF (2006/0176803-9) 
RELATOR: MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 
RECORRENTE: FRANCISCO MAIRTON MELO 
RECORRIDO: COMPANHIA DE SEGUROS MINAS BRASIL S/A 
EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO DPVAT. LEI 6.194/74. 
INCAPACIDADE PERMANENTE. CONCEITO E EXTENSÃO. DEFORMIDADE FÍSICA 
PERMANENTE LIMITADORA DA PRÁTICA DE ATIVIDADES COSTUMEIRAS. 1. O Seguro 
DPVAT tem a finalidade de amparar as vítimas de acidentes causados por veículos 
automotores terrestres ou pela carga transportada, ostentando a natureza de seguro de 
danos pessoais, cujo escopo é eminentemente social, porquanto transfere para o 
segurador os efeitos econômicos do risco da responsabilidade civil do proprietário em 
reparar danos as vítimas de trânsito, independentemente da existência de culpa no 
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sinistro. 2. Em interpretação sistemática da legislação securitária (Lei 6.194/74), a 
"incapacidade permanente" é a deformidade física decorrente de lesões corporais graves, 
que não desaparecem nem se modificam para melhor com as medidas terapêuticas 
comuns, habituais e aceitas pela ciência da época. 3. A "incapacidade" pressupõe 
qualquer atividade desempenhada pela vítima – a prática de atos do cotidiano, o 
trabalho ou o esporte, indistintamente - e, por óbvio, implica mudança compulsória e 
indesejada de vida do indivíduo, ocasionando-lhe dissabor, dor e sofrimento. 4. No caso 
em exame, a sentença, com ampla cognição fático-probatória, consignou a deformidade 
física parcial e permanente do recorrente em virtude do acidente de trânsito, 
encontrando-se satisfeitos os requisitos exigidos pelo art. 5º da Lei 6.194/74 para 
configuração da obrigação de indenizar. 5. Recurso especial provido para reconhecer o 
direito do recorrente à indenização, restabelecendo a sentença inclusive quanto aos ônus 
sucumbenciais. 

 

Assim, não resta alternativa ao demandante senão ingressar com a presente ação a fim de 

receber o valor correspondente ao complemento do seguro DPVAT, calculados com base no valor da 

data da efetiva liquidação, devidamente corrigido, bem como a incidência de juros, conforme 

jurisprudência pacificada. 

 

IV - DA NECESSIDADE DA PROVA PERICIAL 

 

No caso, está previsto na Lei nº 6.194/74 e suas alterações posteriores diferentes 

lesões e graus de invalidez permanente, classifica em total ou parcial, está última 

subdividida em completa e incompleta, assim como inseriu tabela para disciplinar os 

percentuais das perdas à cobertura securitária, de acordo com a respectiva repercussão da 

lesão.  

Deste modo, faz-se necessária a produção de prova pericial para aferição da LESÃO 

sofrido pela parte Autora e da respectiva REPERCUSSÃO (GRAU), de acordo com a Tabela 

anexa a Lei nº 6.194/74, introduzida pela Lei 11.945/2009.   

 
Diante disso, nas ações dessa natureza a prática tem demonstrado que a designação 

de audiência preliminar de conciliação objetivando a realização de composição entre as 

partes tem sido infrutíferas devido à necessidade de produção de prova pericial. 

 
E, por essa razão a Seguradora Ré tem se limitado a conciliações em MUTIRÕES 

realizados em parcerias com os Tribunais de Justiça em todo País, inclusive por esse Egrégio 

Tribunal, motivo pelo qual a designação de audiência com essa finalidade restará sem êxito.  
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Assim sendo, a parte Autora informa a Vossa Excelência o seu desinteresse na 

autocomposição, nos termos do art. 334, § 4º, I e § 5º do CPC.   

 

V - DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, REQUER o demandante que Vossa Excelência se digne em: 

 
a) Conceder os benefícios da assistência judiciária gratuita, consoante arts. 98 e 99 do CPC, 

por ser a parte autora pobre na acepção jurídica do termo; 

 
b) A citação da empresa demandada, para que a mesma apresente defesa ao pleito autoral, 

sob pena de revelia; 

 
c) Nos termos do §5º do art. 334 do CPC, o autor declara que não possui interesse em 

realizar autocomposição, sendo desnecessária a designação de audiência para tal 

desiderato, visto que é imprescindível a instrução processual com a realização de perícia 

médica para o desfecho da presente ação; 

 
d) JULGAR PROCEDENTE a presente ação em todos os seus termos, com a 

condenação da demandada ao pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, no 

importe R$ 12.150,00 (doze mil cento e cinquenta reais), com acréscimo de juros legais, a 

partir da citação, e correção monetária, pela tabela do Encoge; 

 
e) Sucessivamente, caso este MM. Juízo não atenda ao pedido acima (item “d”), requer-se a 

condenação da parte adversa ao pagamento da indenização de acordo com o grau 

estabelecido em perícia médica judicial a ser realizada; 

 
f) Condenar a demandada ao pagamento dos honorários advocatícios no importe de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor da causa. 

 
g) Por fim, pugna-se que todas as publicações sejam realizadas em nome da advogada, 

ARIANNY INÁCIO OLIVEIRA MELO, inscrita na OAB/PE º 46.087, sob pena de nulidade.  
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VI – DAS PROVAS (PROVA PERICIAL)  

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, a 

documental, testemunhal e, especialmente realização de perícia médica para verificação das 

lesões/traumas sofridos pela parte Autoria e a respectiva repercussão (grau), em 

decorrência do referido acidente de trânsito, na forma do art. 3º, II, § 1º, I, da Lei nº 

6.194/74, o que desde já fica requerido, devendo os QUESITOS em anexo serem 

respondidos pelo perito nomeado por esse Juízo, sob pena de nulidade, nos termos do 

artigo 369 do Código de Processo Civil.   

 

 

Dar-se à causa, o valor de R$ 12.150,00 (doze mil cento e cinquenta reais). 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Serra Talhada/PE, 17 de abril de 2019. 

 

Arianny Inácio Oliveira de Melo 
           OAB/PE 46.087 
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17/04/2019 2a Via de Fatura
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NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA      2a VIA

COMPANHIA ENERGÉTICA 
DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, 
RECIFE, PERNAMBUCO 
CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93  

www.celpe.com.br

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02 
COMERCIAL 116 | PRONTIDÃO 116 

Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142 
Ouvidoria 0800 282 5599 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado 
de Pernambuco-ARPE: 0800-727-0167-Ligação Gratuita de Telefones Fixos 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 
167-Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis 

DADOS DO CLIENTE  
 
LUIZ PEDRO DA SILVA 
 
CPF: 349.546.604-59     

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 
 
RUA LINDOLFO N DA SILVA 328 
JATIUCA 
 
CENTRO/JATIUCA 
56895-000 SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE PE

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010),
tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no
site www.celpe.com.br

DATA DE VENCIMENTO 

12/04/2019 
 

TOTAL A PAGAR (R$) 

55,28

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL 
05/04/2019 

 
DATA DA APRESENTAÇÃO 

05/04/2019 
 

NÚMERO DA NOTA FISCAL 
057010221 

CONTA CONTRATO 
007011581999 

 
Nº DO CLIENTE 

2000751486 
 

Nº DA INSTALAÇÃO 
0003405761 

CLASSIFICAÇÃO 
B1  RESIDENCIAL - RESIDENCIAL 

Monofásico

RESERVADO AO FISCO 
AEC1.1BBF.1763.BDF9.7AF1.CBD9.A365.1A20

 

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL
DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$)

Consumo Ativo(kWh) 63,00 0,77336892 48,72

Contrib. Ilum. Pública Municipal   4,50

ICMS Subvenção-CDE-NF 045668032-08/01/19   0,55

ICMS Subvenção-CDE-NF 049421725-06/02/19   0,51

Multa por atraso-NF 053100150 - 09/03/19   0,69

Juros por atraso-NF 053100150 - 09/03/19   0,16

Atualização IGPM-NF 053100150 - 09/03/19   0,15

TOTAL DA FATURA 55,28

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

ICMS PIS COFINS
BASE DE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO
BASE DE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO
BASE DE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO
48,72 25,00 12,18 48,72 1,35 0,65 48,72 6,21 3,02

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Tarifas Aplicadas
 
Consumo Ativo(kWh) 0,52156000

HISTÓRICO DO CONSUMO 
kWh

ABR 19 |||||||||||||||||||||||||||| 63
MAR 19 |||||||||||||||||||| 46
FEV 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 86
JAN 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 90
DEZ 18 ||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 88
NOV 18 ||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 88
OUT 18 ||||||||||||||||||||||||||||||||||| 80
SET 18 |||||||||||||||||||||||||| 59
AGO 18 |||||||||||||||||||||||||||||| 69
JUL 18 ||||||||||||||||||||||||| 58
JUN 18 |||||||||||||||||||||||| 55
MAI 18 |||||||||||||||||||||||||||| 63
ABR 18 ||||||||||||||||||||||||||||||||| 75

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 
R$ %

Geração de Energia 14,70 30,17
Transmissão 2,18 4,47
Distribuição (Celpe) 10,18 20,89
Encargos Setoriais 2,62 5,38
Tributos 15,84 32,52
Perdas de Energia 3,20 6,57
TOTAL 48,72 100

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO 
MEDIDOR

TIPO DA 
FUNÇÃO

ANTERIOR ATUAL Nº 
DIAS CONSTANTE AJUSTE CONSUMO 

kWhDATA LEITURA DATA LEITURA

MC07248 CAT 09/03/2019 12.179,00 05/04/2019 12.242,00 27 1,00000 0,00 63,00

          

          

          

          

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 07/05/2019

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES

DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR 
APURADO

META 
MENSAL

META 
TRIM.

META 
ANUAL

fev/2019

DIC-No.de horas sem Energia 0,00 10,73 21,46 42,92
FIC-No.de vezes sem Energia 0,00 7,59 15,19 30,39
DMIC-Duração máxima de 
interrupção continua

0,00 5,78 0,00 0,00

DICRI-Duração de 
interrupção em dia crítico

Limite DICRI: 16,60

EUSD-Valor do Encargo de Uso = R$  17,34

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
 
Pague no ponto mais perto de voce! ag correios camacan: rua joao neto centro / petrolucia produtos 
farmaceuti: rua joao neto 74 centroLista completa em www.celpe.com.br." 
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações em www.aneel.gov.br. 
Cobrança ICMS sobre subvenção CDE, conforme Decreto Estadual 39.459/13. 
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento. 
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês 
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial. 

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL(V) LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220 202 231

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
 

DESTAQUE AQUI

CONTA CONTRATO 
 

007011581999

MÊS/ANO 
 

04/2019

TOTAL A PAGAR(R$) 
 

55,28

VENCIMENTO 
 

12/04/2019

TALÃO DE PAGAMENTO 
 

Evite dobrar, perfurar ou rasurar. 
Este canhoto será usado em leitora ótica.

  838000000009  552800110077  011581999105  139245282639   AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Triunfo
 

PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE - CEP:
56870-000 - F:(87) 38462920

 
Processo nº 0000139-53.2019.8.17.3520
 
INTERESSADO (PGM): LUIZ PEDRO DA SILVA 
 
INTERESSADO (PGM): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

 

 
 

DESPACHO
 
 
Defiro a gratuidade da justiça (NCPC, art. 98), sem prejuízo da responsabilidade pelas despesas
processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência (CPC, art. 98, § 2º)
, bem como sem afastar o dever de o beneficiário pagar, ao final, as multas processuais
que lhe sejam impostas (CPC, art. 98, § 4º).
Deixo de designar, audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do NCPC, pois a praxe
forense já demonstrou que, nesse momento, não há possibilidade de composição entre as partes,
haja vista a inexistência de prova pericial a respeito das eventuais lesões sofridas pela parte
autora. 
Cite-se a parte ré (NCPC, art. 335) para, querendo, em 15 (quinze) dias oferecer contestação,
observado o disposto no art. 231 do NCPC. 
Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar réplica à
contestação (art. 350 e 351, do NCPC), no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, bem
como, e, no mesmo prazo, intimem-se as partes para declinarem se pretendem produzir outras
provas, indicando-as e especificando sua finalidade, vedado o protesto genérico, sob pena de
indeferimento, ADVERTINDO-AS de que sua omissão importará em julgamento antecipado
da lide (art. 355, I, do NCPC).
 
 
 
 
 
 

TRIUNFO/PE, 26 de abril de 2019 
 

 
 

 
Marcus César Sarmento Gadelha 

Juiz de Direito em Exercício Cumulativo 
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Juntada do AR
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PREENCHER COM LETRA PE FORMA

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE
MOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE

EGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
ENDEREÇO/ADRESSE

RUA SENADOR DANTAS, N° 74, 5° ANDAR, CENTRO
CEP / COOE POSTAL

20031-205
IDADE / LOCALITE

RIO DE JANEIRO RJ
p AI s / PA y s

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACIQN

CARTA.DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PROCESSO PJs n" J33 ~~&3 --

NATUREZA DO ENVIO / NATIJRE DE UENVOI

Cl PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE

[~1 SEGURADO / VALEUR DECLARE

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCÊPTEUR DATA DE RECEBIMENTO
DATE DE LIVRATION

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LiSIBLE DU RÈCEPTEUR

N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR

RUBRICA E MATRICULA DO EMPREGADO /
SIGNATURE DE L'AGENT

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LÊ VERS
FW0265/83
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Correios
BRESIL

AVISO DE
RECEBIMENTO

AVISCNQ7
AR JT 80006252 3 BR

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE UVRAISQN

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TRIUNFQ/PE
ENDEREÇO FARÁ DEVOLUÇÃO / -

PRAÇA 15 DE NOVEMBRO, 48, CENTRO

TRIUNFO PE BRASIL

8 7 O O
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2617646- C3/ 2019-03503/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 16ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TRIUNFO/PE 

 

 

 

Processo: 00001395320198173520 

 

  

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove LUIZ PEDRO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 26/05/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 19/07/2017. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.350,00 (um mil e 

trezentos e cinquenta reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 

depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA. 

Em analise ao boletim de ocorrência, verifica se que o documento informa que a vitima é menor de idade, 

vejamos:  

 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.350,00 (um mil e trezentos e cinquenta reais), após a regulação do sinistro. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.350,00 (um mil e trezentos e cinquenta reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 26/05/2017. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

1.350,00 (um mil e trezentos e cinquenta reais). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.350,00 (UM MIL E 

TREZENTOS E CINQUENTA REAIS). 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

                                                           
5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autoral 

com fundamento no artigo 487 inciso I do cpc 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 
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Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TRIUNFO, 3 de julho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move LUIZ PEDRO DA SILVA, em curso perante a 16ª VARA CÍVEL da comarca de TRIUNFO, nos autos do 

Processo nº 00001395320198173520. 

  

Rio de Janeiro, 3 de julho de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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SOLICITAR HABILITAÇÃO.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DA COMARCA ÚNICA DE TRIUNFO/PE. 
 
  
 
 
 
 
PROCESSO Nº 0000139-53.2019.8.17.3520
 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT
 
 
 
 

 LUIZ PEDRO DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos do processo em
epígrafe, por sua procuradora infra-assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa
Excelência, apresentar RÉPLICA à Contestação oferecida pela Ré, aduzindo para tanto, os fatos
e fundamentos a seguir expostos: 
  
   I – DA SÍNTESE DA LIDE  
 

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório “DPVAT”, movida pela parte
Autora em face da Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT, objetivando
complementação do valor que lhe foi pago administrativamente a menor, em desconformidade
com a Lei.
 

Assim, devidamente citada, a Ré ofereceu Contestação com infundadas alegações,
sem apresentar qualquer prova. Vejamos então.
 

Nesse interim, sustenta que não resta qualquer resíduo a ser pago a parte Autora,
além do valor já recebido administrativamente, uma vez que tal valor teria sido pago dentro da
devida proporcionalidade instituída por lei.
 

De toda sorte, não é o que se evidencia dos autos, onde o Laudo Médico acostado
pela parte Autora demonstra de forma clara a invalidez permanente aduzida na inicial, bem como
o seu respectivo grau, motivo este pelo qual, a parte Autora faz jus à indenização ora pleiteada na
presente ação.
 
II – PRELIMINARES 
2.1 - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - INOCORRÊNCIA -
RECIBO DE QUITAÇÃO ADMINISTRATIVO – IRRELEVÂNCIA – POSSIBILIDADE DE
PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO
 

Sustenta a Ré, de forma INFUNDADA, que a parte Autora seria carecedora do
direito de ação, ante a falta do interesse de agir, alegando para tanto, que já houve o pagamento
administrativo do valor da indenização devida a parte Autora em decorrência do sinistro em tela, e
dessa forma, não haveria qualquer direito a complementação que seja, pois, segunda a Ré, com
o recebimento de tal valor a parte Autora teria dado quitação total para mais nada reclamar
quanto ao noticiado sinistro.
 

Destarte, é bem sabido que a referida quitação outorgada pela parte Autora, ou seja,
o recibo dado em decorrência do valor administrativamente recebido, refere-se única e
exclusivamente, aquela parte do valor da indenização efetivamente paga, não constituído óbice
ao pedido de complementação que entende ser devido, de acordo com a Lei nº 6.194/74 e suas
alterações.
 

E, nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça – STJ já consolidou o
entendimento de que é plenamente possível e cabível o pedido de complementação de
indenização paga ao segurado a menor, em desacordo com a lei, como no presente caso, pelo
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que peço vênia para transcrever os seguintes arestos, in verbis:
 

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL. DPVAT. ACIDENTE COM VÍTIMA
FATAL. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL REALIZADA COM A
SEGURADORA.  QUITAÇÃO.  COBRANÇA DE DIFERENÇA.
POSSIBILIDADE. DEVER LEGAL. VALOR ESTABELECIDO EX VI LEGIS.
NORMA COGENTE. DANO MORAL. DESCABIMENTO. I Assentou a
jurisprudência das Turmas componentes da 2ª Seção do STJ, que o acordo
de recebimento parcial da indenização do seguro DPVAT por morte da
vítima, não inibe a cobrança da diferença até o montante estabelecido em
lei, por constituir norma cogente de proteção conferida pelo Estado. II Dano
moral indevido. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.” III 
(REsp 619324 / RJ, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA
TURMA, DJe 24/05/2010).
 “Ementa – Direito Civil. Recurso. Especial. Ação de conhecimento sob
o rito sumário. Seguro obrigatório (DPVAT). Complementação de
Indenização. Admissibilidade. O recibo de quitação outorgado de 
forma plena e geral, mas  relativo à satisfação parcial do “quantum”
legalmente assegurado pelo art. 3º da Lei n.° 6.194/74, não se traduz em
renúncia a este, sendo admissível postular em juízo a sua
complementação. Precedentes.” (RESP 363604/SP; Recurso Especial
(2001/0110490-0), Dj Data: 17/06/2002 - pg: 258 - Relator(A): Min. Nancy
Andrighi, Órgão Julgador: Terceira Turma).

 Portanto, a alegação de que o recibo de quitação outorgado pela parte Autora em
virtude do pagamento da indenização administrativamente resultaria na falta de interesse de agir,
que por consequência, a tornaria carecedora do direito de ação, é totalmente descabida e
infundada, motivo este pelo qual, deve ser afastada a presente preliminar arguida pela Ré.
  
III  – DO MÉRITO
 
3.1 - DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O ACIDENTE E A LESÃO SOFRIDA
 

É bem sabido que o pagamento da indenização atinente ao Seguro Obrigatório
DPVAT se dá com a comprovação do acidente de trânsito e o dano decorrente (Lesões) dele,
conforme art. 5º da Lei nº 6.194/74, in verbis: 

 Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade
do segurado. 

 Nesse sentido, a inicial contém não só a narrativa de todos os fatos úteis e
necessários ao deslinde da ação, como também a comprovação dos fatos ali articulados, através
do Boletim de Ocorrência Policial, onde consta todas as circunstâncias de tempo e local do
acidente. De igual modo, faz prova dos fatos expostos o Boletim de Atendimento Médico
Hospitalar dos autos, onde o Segurado (Autor) foi socorrido, laudos médicos sobre a situação
em que o autor se encontra (em anexo).
Portanto, apenas a prova do acidente e do dano decorrente devem  ser exigidos para comprovar
o nexo de causalidade, conforme é o entendimento pacificado pela jurisprudência pátria:
ACAO DE COBRANCA. ACIDENTE DE TRANSITO. DPVAT. PEDIDO DE PAGAMENTO COMPLEMENTAR.
ADEQUACAO A TABELA DE INVALIDEZ, CONFORME O DANO CAUSADO. SENTENCA DE
PROCEDENCIA. IRRESIGNACAO. NEXO DE CAUSALIDADE. COMPROVACAO. MARCO INICIAL DA
CORRECAO MONETARIA A PARTIR DO EVENTO DANOSO. SUMULA Nº 580 DO STJ. TERMO INICIAL
DOS JUROS DE MORA. DESDE A CITACAO (SUMULA Nº 426 DO STJ). LIMITACAO DOS HONORARIOS
SUCUMBENCIAIS EM 15%, CONFORME ART. 11 DA LEI Nº 1.060/50. FIXACAO REVOGADA PELO NCPC.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. - O Seguro DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de
1974, com o objetivo de garantir as vitimas de acidentes causados por veículos, ou por suas  cargas,
indenizações em caso de morte ou invalidez permanente, bem como o reembolso de despesas medicas.
- Quanto ao nexo causal, nenhuma outra documentação poderia ser exigida do Apelado, uma vez que a
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Lei requer simples prova do acidente e do dano decorrente (caput do art. 5.° da Lei n° 6.194/74). - "A
correção monetária nas indenizações de seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no paragrafo 7º
do art. 5º da Lei nº 6.194/74, redação dada pela Lei nº 11.482/07, incide desde a data do evento danoso".
(Sumula Nº 580 do STJ). - "Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação"
(Sumula Nº 426 do STJ). - No que concerne ao pedido de limitação dos honorários sucumbenciais no
percentual máximo de 15%, conforme estabelecido na Lei nº 1.060/ 50, não merece acolhimento, uma
vez que o art. 11, §1º, da Lei nº 1.060/50 foi expressamente revogado  pelo NCPC. ACORDA a Primeira
Camara Cível do Tribunal de Justiça do  Estado da Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER O
APELO, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 135. (0011099-
11.2014.815.0251 Recurso de Apelação, João Pessoa, 18 de outubro de 2017. Leandro dos Santos
Desembargador Relator) (Grifamos).

Ademais, a alegação do registro do Boletim de Ocorrência dias após o acidente é
justificável pela impossibilidade do comparecimento da vítima à unidade policial por se encontrar
convalescida pela incapacidade causada pelo acidente. Todavia não se prestando esse fato como
pretexto para não se aceitar o documento como hábil a instruir pleito indenizatório de seguro 
DPVAT, ou seja, criar restrições para o recebimento do seguro em questão quando a própria Lei
não o fez.
 

Nesse sentido, é o entendimento consolidado pela jurisprudência dos
Tribunais, pelo que peço vênia para transcrever o seguinte aresto:

 Acidente de trânsito. Seguro DPVAT. Procedência parcial decretada em 1º
grau, limitada a indenização ao percentual de perda corporal apurado em
perícia judicial. Apelo da ré, invocando irregularidade no boletim de
ocorrência, bem como ausência de prova do nexo causal.
1. O artigo 5º, § 1º, b, da lei 6.194/74, determina a prova do acidente e do
dano, contemplando o registro no órgão policial como meio de prova. 
Inexiste fundamento legal para que seja incontinenti a comunicação  policial,
  ou,  que  seja  ratificada  por  testemunhas.  2. Comparecendo a vítima à
delegacia de polícia apenas 11 dias após sofrer o acidente, justificável a
divergência de horários constantes do boletim de ocorrência e da ficha de
atendimento hospitalar, não se prestando esse equívoco como pretexto para
não se aceitar o documento como hábil a instruir pleito indenizatório de
seguro DPVAT. 3. O nexo causal veio estabelecido pelo laudo médico
pericial judicial, atestando a existência de seqüelas compatíveis com as 
lesões sofridas pelo autor no acidente de trânsito narrado. 4. Negaram 
provimento ao recurso. (TJ-SP - APL: 10483841720138260100 SP
1048384-17.2013.8.26.0100, Relator: Vanderci Álvares, Data de
Julgamento: 24/09/2015, 25ª Câmara de Direito Privado, Data de
Publicação: 25/09/2015) 

 Portanto, foram acostadas aos autos documentos suficientes para comprovar o
dano e o nexo de causalidade (lesões sofridas em razão do acidente), provas necessárias ao
embasamento do seu que são capazes de demonstrar as circunstâncias de tempo e local do
acidente.
  
 3.2 - DA ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL E DA
AUSÊNCIA DE LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO – INOCORRÊNCIA
 

             Mais uma vez, de modo INFUNDADO, alega a parte Ré que no presente caso, a
parte Autora não teria feito prova documental da sua pretensão, mas, no entanto,
 

Excelência, não é o que se evidencia dos autos, pois, há Laudo Médico atestando
e demonstrando a invalidez permanente da parte Autora, bem como o respectivo grau,
comprovando, assim, todo o alegado na inicial.
 

Por oportuno, cumpre observa que não existe Instituto Medico Legal na região,
conforme Certidão anexa, motivo este pelo qual, na impossibilidade de realização de Laudo por
aquele órgão, a parte Autora juntou Laudo Médico particular, que demonstra e atesta a invalidez
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permanente e o seu respectivo grau, como fora exposto na inicial.
 

Ademais, é válido salientar que não houve qualquer impugnação do referido Laudo
Médico anexado aos autos pela Ré, o qual atesta a invalidez do Autor e do respectivo grau, como
exposto na inicial.
 

É imperioso destacar ainda, que em caso de cobrança de seguro obrigatório, como
este, havendo outras provas nos autos atestando a invalidez (Laudo Médico), o laudo do IML é
dispensável. Inclusive, nesse sentido tem decidido os tribunais, in verbis:
 “EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL- APELAÇÃO- AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
OBRIGATÓRIO- INVALIDEZ- INÉPCIA POR AUSÊNCIA DO LAUDO DO IML- INEXISTÊNCIA-
PROVA OFICIAL DA INVALIDEZ- SUFICIÊNCIA- INDENIZAÇÃO-     CABIMENTO-     
MANUTENÇÃO     DA     SENTENÇA- RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.-Não há se
falar em inépcia da inicial se nos autos consta laudo oficial que revela a invalidez total.-Em caso
de cobrança de seguro obrigatório, havendo outras provas nos autos atestando a  
invalidez, o laudo do IML é dispensável, mesmo que o CNSP o exija para a regulação do
sinistro.-A lei prevê pagamento de indenização do seguro obrigatório à vítima de acidente que
ficou inválida, parcial ou totalmente, em caráter permanente.-Recurso conhecido e não provido.”
(APELAÇÃO CÍVEL  N°  1.0491.06.500006-0/001,  Des.(a)  MÁRCIA  DE   PAOLI   BALBINO,  
17ª CÂMARA CÍVEL do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais) (grifamos) 

 Assim, não há que se falar em ausência de documento imprescindível a análise da
questão, ainda mais, porque há possibilidade de ser designado perito por este Juízo, caso queira
confirmar as lesões atestados no referido Laudo Médico anexado aos autos.
 

Portanto, não merece prosperar o argumento de que a parte Autora não fez
comprovação documental da sua pretensão, ante o Laudo Médico acostado aos autos, que
demonstra de forma clara a sua invalidez permanente, bem como o respectivo grau de invalidez,
sem considerar ainda, que sequer houve impugnação do referido Laudo Médico pela Ré.
  
3.3- DA INVALIDEZ ALEGADA NA INICIAL
 

Equivocadamente, aduz a Ré, que no presente caso a parte Autora pleiteia o valor
da indenização por invalidez permanente no seu teto máximo, no entanto, não é o que se
evidencia dos autos, pois o pedido formulado pela parte Autora é proporcional ao grau da lesão
apresentado pela invalidez permanente, conforme Laudo Médico já anexado aos autos.
 

Salienta a Ré, numa clara confusão entre a Lei nº 6.194/74, que instituiu e
regulamenta o seguro obrigatório “DPVAT” e a legislação previdenciária, que não tem qualquer
correlação com aquela, diga-se de passagem, que a invalidez permanente total e completa seria
aquela que não permite a realização de qualquer atividade remunerada, quando na verdade, a já
referida lei que instituiu o seguro obrigatório “DPVAT” não estabeleceu qualquer relação entre a 
invalidez sofrida pela vitima e a possibilidade daquela de exercer ou não atividade remunerada,
simplesmente não existe qualquer previsão legal nesse sentido.
 

Sustenta a Ré que a indenização deve ser proporcional ao mal sofrido (Grau de
Invalidez), conforme estatuído em lei e jurisprudência do STJ, nesse caso, desnecessariamente,
pois, o pedido formulado pela parte Autora é proporcional a sua invalidez permanente
apresentada e o seu respectivo grau, conforme exposto na inicial e devidamente comprovado
através de Laudo Médico já acostado aos autos.
 

Aduz ainda a Ré, ser indispensável à realização de pericia médica judicial para
aferição da alegada invalidez e seu grau, desde que a cargo da parte Autora, no entanto, sequer
impugna o Laudo Médico acostado aos autos pela parte Autora, que demonstra de forma clara a
sua invalidez permanente e seu respectivo grau, como exposto na inicial, resumindo-se a alegar
que a parte Autora não teria direito a indenização pleiteada, uma vez que não teria sofrido a
invalidez exposta na inicial, sem apresentar qualquer prova de suas alegações.
 

Na verdade Douto Julgador, sem se ater aos autos, a Ré vem a Juízo contestar a
presente ação de forma genérica, em busca de uma melhor sorte.
 

Desde modo, a míngua de provas em contrário ao direito da parte Autora, até
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mesmo porque, a Ré não apresentou qualquer prova de suas alegações, é que merece prosperar
os pedidos formulados na presente ação, nos exatos termos da inicial.
 

Por fim, mais uma vez, é válido ressaltar que a invalidez e o seu respectivo grau,
conforme alegado pela parte Autora na exordial está devidamente demonstrada pelo já referida
Laudo Médico acostado aos autos, motivo este pelo qual, a parte Autora faz jus à indenização
pleiteada na presente ação.
  
3.4 - DOS JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA 
 

Nesse ponto, conforme exposto na inicial, os juros moratórios devem incidir desde
a data da CITAÇÃO, a teor da Súmula nº 426, do STJ, enquanto que, a correção monetária é
devida desde a data do evento danoso.
 

Nesse trilho, é o entendimento pacifico do Superior Tribunal de Justiça – STJ, in
verbis: 

1.          “Ementa: SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). RECURSO ESPECIAL.
MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACIDENTE OCORRIDO
ANTERIORMENTE ÀVIGÊNCIA DA LEI 8.441/92, QUE ALTEROU A REDAÇÃO DOS
ARTIGOS 4, 5, 7 E 12 DA LEI 6.194/74. PAGAMENTO DE 50% DA INDENIZAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO ACIDENTE. JUROS DE
MORA A CONTAR DA CITAÇÃO. 1 Embora seja dever de todo magistrado velar a
Constituição Federal, para que se evite supressão de competência do egr. STF, não se
admite a apreciação, na via especial, de matéria constitucional. 2.          O seguro
obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou
por sua carga, a pessoas transportadas ou não, é seguro com propósito
eminentemente social, operando "como que uma estipulação em favor de terceiro".
(SANTOS, Ricardo Bechara. Direito de Seguro no Novo Código Civil. Rio de Janeiro:
Forense, 2006, p. 564) 3.          "O aplicador da lei (notadamente o juiz na decisão dos
casos de espécie) terá de se valer de toda uma técnica, no plano do desenvolvimento
jurídico, ainda que transcendendo à lei (como observa Karl Larenz), porém mantendo-
se 'nos limites das valorações fundamentais do ordenamento jurídico' sem penetrar no
âmbito do 'arbítrio judicial'." (PEREIRA, Caio Mário da Silva. Instituições de Direito Civil.
Rio de Janeiro: Forense, 2007, v.1, pp. 187 e 188) 4.          A jurisprudência prevalente
nesta Corte aplica os princípios contidos na Lei 8.441/92, aos termos da Lei 6.194/74,
sobretudo aos acidentes ocorridos sob a vigência deste diploma legal. 5.          A
interpretação literal do artigo 7º, § 1º, da Lei 6.194/74, alheia aos demais dispositivos
que o mesmo Diploma legal alberga, bem como ao contexto histórico de sua criação e
seu fim, conduz à inconcebível situação em que seguro com caráter inequivocamente
social possa conceder a quem dele mais necessita apenas metade da indenização a
que faz jus aquele que sabe a identificação do veículo envolvido e que, por
conseguinte, pode mover ação em face do condutor e/ou do proprietário. 6.          No
seguro obrigatório incide correção monetária desde o evento danoso e juros de
mora a partir da citação. 7.          Recurso especial parcialmente provido, apenas para
reconhecer que os juros de mora devem incidir a partir da citação.” (REsp 875876 / PR
RECURSO ESPECIAL 2006/0176375-8 Relator(a) Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO
(1140) Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA Data do Julgamento 10/05/2011 Data da
Publicação/Fonte DJe 27/06/2011) (grifamos) 

  
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
 

Ao contrário das alegações da Ré, esta não é uma causa de baixa complexidade,
até mesmo porque, certamente exigirá um cuidado maior face a novel legislação e as varias
decisões sobre vários pontos polêmicos decorrentes de tais alterações introduzidas, inclusive,
sobre a constitucionalidade das leis que modificaram a lei nº 6.194/74, além de acompanhamento
de pericias e elaboração de quesitos e tudo mais que se fizer necessário ao deslinde da questão. 
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E, não nos esqueçamos, que este local, onde tramita o presente feito é tão digno
quanto outro qualquer.
 

Ademais, registre-se que o Réu não figura no presente feito como beneficiário da
justiça gratuita, nem poderia, pois se trata de um consorcio nacional de grande porte, que tem
plenas condições de arcar com os honorários advocatícios no percentual de 20% sobre o valor da
condenação, ou no valor fixado por este Juízo, na forma do art. 85, do CPC, de modo a 
assegurar a dignidade do profissional.
 
DOS REQUERIMENTOS
 

Diante de toda a fundamentação exposta e tudo mais que nos autos consta,
ratificando os termos da inicial, REQUER seja determinado à realização de perícia médica,
para averiguar e confirmar o grau de invalidez permanente suportado pela parte Autora,
para, ao final, REQUERER total PROCEDÊNCIA da presente ação.
Nestes termos,
Pede e espera deferimento.
 

Serra Talhada/PE, 05 de agosto de 2019.
 

ARIANNY INÁCIO DE OLIVEIRA MELO 

 OAB/PE 46.087 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE - CEP: 56870-000  

Vara Única da Comarca de Triunfo 

Processo nº 0000139-53.2019.8.17.3520 

INTERESSADO (PGM): LUIZ PEDRO DA SILVA 

INTERESSADO (PGM): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Triunfo, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 44338238 , conforme segue transcrito abaixo:

" No prazo de 15 dias, intimem-se as partes para declinarem se pretendem produzir outras provas, indicando-as e

especificando sua finalidade, vedado o protesto genérico, sob pena de indeferimento, ADVERTINDO-AS de que sua
omissão importará em julgamento antecipado da lide (art. 355, I, do NCPC). "

TRIUNFO, 11 de outubro de 2019.

SARA KAROLAINY LIMA DE OLIVEIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE - CEP: 56870-000  

Vara Única da Comarca de Triunfo 

Processo nº 0000139-53.2019.8.17.3520 

INTERESSADO (PGM): LUIZ PEDRO DA SILVA 

INTERESSADO (PGM): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Triunfo, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 44338238, conforme segue transcrito abaixo:

" No prazo de 15 dias, intimem-se as partes para declinarem se pretendem produzir outras provas, indicando-as e

especificando sua finalidade, vedado o protesto genérico, sob pena de indeferimento, ADVERTINDO-AS de que sua
omissão importará em julgamento antecipado da lide (art. 355, I, do NCPC). "

TRIUNFO, 11 de outubro de 2019.

SARA KAROLAINY LIMA DE OLIVEIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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PETIÇÃO DE PROVAS
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2617646- C3/ 2019-03503/ INVALIDEZ 

 
 

 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TRIUNFO/PE 

 

 

 

 

Processo: 00001395320198173520 

 

 

 

 

  

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUIZ PEDRO DA SILVA, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 

de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 

seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 

disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 

o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça. 
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www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 

pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora. 

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 

honorários periciais nos termos convênio 014/2017, firmado entre este Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder 

dos Consórcios de Seguro DPVAT. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TRIUNFO, 18 de outubro de 2019. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE - CEP: 56870-000  

Vara Única da Comarca de Triunfo 

Processo nº 0000139-53.2019.8.17.3520 

INTERESSADO (PGM): LUIZ PEDRO DA SILVA 

INTERESSADO (PGM): SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que a parte AUTORA, devidamente intimada do despacho/decisão de ID

52257576, deixou transcorrer o prazo sem manifestação nos autos. O certificado é verdade. Dou fé. 

TRIUNFO, 4 de fevereiro de 2020.

TAIZA EVANGELISTA ALVES DE SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Triunfo
PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE - CEP:

56870-000 - F:(87) 38462920
Processo nº 0000139-53.2019.8.17.3520
INTERESSADO (PGM): LUIZ PEDRO DA SILVA 
INTERESSADO (PGM): SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 

DESPACHO
 

 
 

·         Nomeio perito para avaliar a alegada invalidez do (a) autor(a), o Dr. Francisco Erlandio de
Melo Júnior, CRM/PE 15940, em Triunfo/PE, devendo ser intimado para apresentar laudo, do
qual conste se o autor é ou não portador de invalidez e, em caso afirmativo, se essa é total ou
parcial, e sendo parcial, se é completa ou incompleta, e sendo incompleta, informar qual é a
repercussão, bem como a respectiva CID;

·         Arbitro os honorários periciais em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), cujo pagamento ficará
a cargo da parte ré em face da hipossuficiência da parte requerente, sem prejuízo de efetuar, a
supramencionada parte, a complementação, se necessário ou reembolso, caso não haja a
utilização integral do referido valor;

·         Sem interposição de agravo, e tão logo seja juntado aos autos pela parte ré o comprovante de
depósito dos valores periciais, intime-se o Advogado da parte autora para que este informe, no
prazo de 10 (dez) dias, a data, horário e local da realização da supramencionada perícia médica;

·          Informado a este Juízo a data, horário e local da perícia médica pela parte autora, intimem-se
as partes, inclusive para apresentação dos quesitos a serem respondidos pelo perito,
cientificando-os, ainda, da faculdade de indicação de assistente técnico, no prazo de 10 dias,
para acompanhar a realização da perícia supramencionada, expedindo-se, também, o
competente ofício de encaminhamento do periciando para submeter-se à referida perícia,
fazendo-o acompanhar dos respectivos quesitos a serem respondidos pelo médico.

·          Com a apresentação do laudo pericial, intimem-se as partes para, em 10 dias, pronunciarem-
se sobre o mesmo, e expeça-se, em favor do médico perito, alvará para levantamento dos
honorários devidos, observando-se o valor da perícia informado pelo mesmo.

·          Vencido o prazo, com ou sem manifestação das partes, voltem os autos conclusos para
sentença.

·         Advirta-se às partes, que em havendo questões processuais pendentes, as mesmas serão
enfrentadas quando da sentença.

·          Informe-se às partes que, em desejando conciliar, poderão peticionar a este Juízo a
qualquer momento.

·          Demais atos e intimações necessárias.
·          CUMPRA-SE.
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TRIUNFO, 16 de abril de 2020 
 
 
 

Ana Carolina Santana
Juíza de Direito em Exercício Cumulativo
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRIUNFO 

PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE - CEP: 56870-000  
Vara Única da Comarca de Triunfo 

Processo nº 0000139-53.2019.8.17.3520 

INTERESSADO (PGM): LUIZ PEDRO DA SILVA 

INTERESSADO (PGM): SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Triunfo, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 60753518, conforme segue transcrito abaixo:

"Arbitro os honorários periciais em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), cujo pagamento ficará a cargo da parte ré em

face da hipossuficiência da parte requerente, sem prejuízo de efetuar, a supramencionada parte, a complementação, se

necessário ou reembolso, caso não haja a utilização integral do referido valor."

TRIUNFO, 20 de abril de 2020.

 

TAIZA EVANGELISTA ALVES DE SOUZA
Servidora à disposição

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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2617646- C3/ 2019-03503/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TRIUNFO/PE 

 

 

Processo: 00001395320198173520 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUIZ PEDRO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, 

vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 

PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

TRIUNFO, 13 de maio de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Data de Emissão: 29/04/2020 - Hora: 16:46:23 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 11974.966969 6 82690000015000

2717 / 839299

29/04/2020 040091400192004297 DJ 29/04/2020

CR 150,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000119749669-9

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 11974.966969 6 82690000015000

2717 / 839299

040091400192004297 150,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000119749669-9

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

TRIUNFO - VARA UNICA

0914

LUIZ PEDRO DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01516472

00001395320198173520

040091400192004297

- 0

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01516472 - 0

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

LUIZ PEDRO DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU

0400914

100001395320198173520

TRIUNFO - VARA UNICAVARA:

040091400192004297

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

28/05/2020

28/05/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: TRIUNFO

COMARCA: TRIUNFO
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07/05/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00001395320198173520
N° DO PROCESSO

07/05/2020
DATA DA GUIA

2617646
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 150,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

LUIZ PEDRO DA SILVA FISÍCA 34954660459
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

91C2681C918B34B7         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 11974.966969 6 82690000015000
CÓDIGO DE BARRAS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRIUNFO
PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE - CEP: 56870-000  

Vara Única da Comarca de Triunfo 

Processo nº 0000139-53.2019.8.17.3520 

INTERESSADO (PGM): LUIZ PEDRO DA SILVA 

INTERESSADO (PGM): SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Triunfo, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 60753518, conforme segue transcrito abaixo:

"Tão logo seja juntado aos autos pela parte ré o comprovante de depósito dos valores periciais, intime-se o Advogado

da parte autora para que este informe, no prazo de 10 (dez) dias, a data, horário e local da realização da

supramencionada perícia médica"

TRIUNFO, 14 de maio de 2020.

TAIZA EVANGELISTA ALVES DE SOUZA 
Servidora à disposição
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRIUNFO
PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE - CEP: 56870-000  

Vara Única da Comarca de Triunfo 

Processo nº 0000139-53.2019.8.17.3520 

INTERESSADO (PGM): LUIZ PEDRO DA SILVA 

 

INTERESSADO (PGM): SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que a parte AUTORA, devidamente intimada do despacho/decisão de ID

61915878, deixou transcorrer o prazo sem manifestação nos autos. O certificado é verdade. Dou fé. 

TRIUNFO, 19 de junho de 2020.

TAIZA EVANGELISTA ALVES DE SOUZA 
Servidora à disposição
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 
Vara Única da Comarca de Triunfo

PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE -
CEP: 56870-000 - F:(87) 38462920

Processo nº 0000139-53.2019.8.17.3520
INTERESSADO (PGM): LUIZ PEDRO DA SILVA 
INTERESSADO (PGM): SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
SA 
 
 

 
DESPACHO

 
 

Considerando o isolamento social, decorrente da pandemia da COVID-19,
entendo necessária a dilatação dos prazos para realização de perícias médicas. Deste
modo, renove-se a intimação dirigida ao Advogado da parte autora para que este 
informe, no prazo de até 90 (noventa) dias, a data, horário e local da realização da 
perícia médica.

Com a resposta, cumpra-se as demais determinações, na forma do despacho
que determinou a realização da perícia.
 

Expedientes necessários.
 
 

TRIUNFO, 7 de julho de 2020 
 
 
 

Bruno Querino Olimpio
 

Juiz de Direito em Exercício Cumulativo
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRIUNFO
PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE - CEP: 56870-000  

Vara Única da Comarca de Triunfo 

Processo nº 0000139-53.2019.8.17.3520 

INTERESSADO (PGM): LUIZ PEDRO DA SILVA 

 

INTERESSADO (PGM): SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
INTIMAÇÃO DE DESPACHO 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Triunfo, fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 64297617, conforme segue transcrito
abaixo: 
"Considerando o isolamento social, decorrente da pandemia da COVID-19, entendo necessária a
dilatação dos prazos para realização de perícias médicas. Deste modo, renove-se a intimação
dirigida ao Advogado da parte autora para que este informe, no prazo de até 90 (noventa) dias,
a data, horário e local da realização da  perícia médica.;" 

TRIUNFO, 8 de julho de 2020. 
HERIVANDA BATISTA MOREIRA 

Chefe de secretaria 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA

DA COMARCA DE TRIUNFO/PE.  
 
 
 

   
 
 
 

 
 
 
 

 
 

Processo nº 0000139-53.2019.8.17.3520
 
 
 

 
 
 
 
  
 

LUIZ PEDRO DA SILVA, devidamente qualificado no presente processo, vem

por meio do presente, em atenção ao ID 64297617, INFORMAR a Vossa

Excelência, dia, horário e local para realização da perícia médica da

parte autora que, está agendado para o dia 26/08/2020, período da
manhã, com endereço na Odontologia Especializada - Avenida Getúlio
Vargas, Centro, Triunfo/PE, com o perito Dr. Francisco Erlândio de Melo
Júnior - CRM/PE 15940, acrescento que em razão da pandemia da COVID-19,
houve dificuldade para a realização do referido agendamento. 
 
 
 
 
 

Termos em que Pede deferimento.
 
 
 

Serra Talhada/PE, 10 de agosto de 2020.
 
 
 

 
 
 
 

ARIANNY INÁCIO DE OLIVEIRA MELO
 

OAB/PE Nº 46.087
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRIUNFO
PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE - CEP: 56870-000  

Vara Única da Comarca de Triunfo 

Processo nº 0000139-53.2019.8.17.3520 

INTERESSADO (PGM): LUIZ PEDRO DA SILVA 

INTERESSADO (PGM): SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Triunfo, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 60753518, conforme segue transcrito abaixo:

" Pelo presente, ficam as partes intimadas acerca da designação de perícia médica para o dia 26 de agosto de 2020,
período da manhã a ser realizada na Avenida Getúlio Vargas, 153, Centro, Triunfo/PE pelo médico perito nomeado.

Ficam as partes, desde já, intimadas para apresentação dos quesitos a serem respondidos pelo perito, e cientificadas,

ainda, da faculdade de indicação de assistente técnico, no prazo de 10 dias, para acompanhar a realização da perícia

supramencionada."

TRIUNFO, 19 de agosto de 2020.

SARA KAROLAINY LIMA DE OLIVEIRA 
Servidora à disposição
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRIUNFO
PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE - CEP: 56870-000  

 Vara Única da Comarca de Triunfo

Processo nº 0000139-53.2019.8.17.3520 

INTERESSADO (PGM): LUIZ PEDRO DA SILVA 

INTERESSADO (PGM): SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Triunfo, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 60753518, conforme segue transcrito abaixo: 

" Pelo presente, ficam as partes intimadas acerca da designação de perícia médica para o dia 26 de agosto de 2020,
período da manhã a ser realizada na Avenida Getúlio Vargas, 153, Centro, Triunfo/PE pelo médico perito nomeado.

Ficam as partes, desde já, intimadas para apresentação dos quesitos a serem respondidos pelo perito, e cientificadas,

ainda, da faculdade de indicação de assistente técnico, no prazo de 10 dias, para acompanhar a realização da perícia

supramencionada." 

TRIUNFO, 19 de agosto de 2020.

SARA KAROLAINY LIMA DE OLIVEIRA 
Servidora à disposição
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

Vara Única da Comarca de Triunfo
PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE - CEP: 56870-000 - F:(87)

38462920   
 
Processo nº 0000139-53.2019.8.17.3520 
INTERESSADO (PGM): LUIZ PEDRO DA SILVA 
INTERESSADO (PGM): SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
OFÍCIO – (vide nº de ID abaixo) 

TRIUNFO, 19 de agosto de 2020 
 

AO ILMO. SR. DR.
FRANCISCO ERLÂNDIO DE MELO JÚNIOR 
Perito-nomeado 
 
Assunto: realização de perícia médica.
 
             Ilmo. Senhor Perito,
 
            Por ordem do Dr. Bruno Querino Olímpio, juiz de direito em exercício
cumulativo nesta Comarca de Triunfo/PE, utilizo-me do presente para dar-lhe ciência
da nomeação nos termos do despacho proferido pelo MM. Juiz e a seguir transcrito:
DESPACHO: "Nomeio perito para avaliar a alegada invalidez do (a) autor(a), o Dr.
Francisco Erlandio de Melo Júnior, CRM/PE 15940, em Triunfo/PE, devendo ser
intimado para apresentar laudo, do qual conste se o autor é ou não portador de
invalidez e, em caso afirmativo, se essa é total ou parcial, e sendo parcial, se é
completa ou incompleta, e sendo incompleta, informar qual é a repercussão, bem
como a respectiva CID"
            A fim de melhor instruir os autos da ação em epígrafe, encaminho a Vossa
Senhoria, LUIZ PEDRO DA SILVA a fim de que seja submetido a sua avaliação
médica, no dia 26 de agosto de 2020, período da manhã, que deverá, em seguida,
confeccionar o seu parecer respondendo aos quesitos formulados pelas partes
(anexos).
            Por oportuno, solicito que o referido laudo médico seja encaminhado, via e-
mail, para o endereço eletrônico institucional vunica.triunfo@tjpe.jus.br.
 
            Atenciosamente,
 

Sara Karolainy Lima De Oliveira
Servidora à disposição
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Juntada do comprovante de envio, via e-mail, do ofício de ID 66576601.
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07/09/2020 Zimbra

https://webmail.tjpe.jus.br/h/printmessage?id=c5bfbe10-f7bc-4d7f-8054-f9a4c4fc2291:3715&tz=America/Sao_Paulo 1/1

De : vunica triunfo <vunica.triunfo@tjpe.jus.br>
Remetente : sara oliveira <sara.oliveira@tjpe.jus.br>

Assunto : REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA - PROCESSO
Nº 139-53.2019

Para : franciscomelojr@yahoo.com.br

Zimbra sara.oliveira@tjpe.jus.br

REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA - PROCESSO Nº 139-53.2019

Ter, 25 de ago de 2020 19:06
1 anexo

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRIUNFO/PE

Processo nº 0000139-53.2019.8.17.3520
 

ILMO. SR. DR. FRANCISCO ERLÂNDIO
                 
       
Por ordem do MM Juiz de Direito em exercício cumulativo nesta comarca, o
Dr. Bruno Querino Olimpio, sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa
Senhoria ofício referente quanto à nomeação de perito, nos termos do
despacho proferido no processo acima em epígrafe, bem como quanto a
realização de avaliação médica no senhor LUIZ PEDRO DA SILVA, no dia 26
de agosto de 2020, às 14:00 horas.

Atenciosamente,

Sara Karolainy Lima de Oliveira
Servidora à disposição.

Oficio_Pericia 139-53.2019.pdf
112 KB 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA

COMARCA DE TRIUNFO/PE.  
 
  
 

   
 
 
 

 
 
 

Processo nº 0000139-53.2019.8.17.3520
 
  
 
LUIZ PEDRO DA SILVA, devidamente qualificado no presente processo, vem por meio do
presente, Requerer de Vossa Excelência, que seja agenda nova pericia para a parte autora, em
razão ao isolamento social decorrente da pandemia da COVID-19, a parte autora é
pessoa idosa com mais de 65 anos de idade, ficando o mesmo bastante receoso em
ter que ficar em um ambiente da area de saúde e com um número significativo de
pessoas no mesmo local.
 
Sendo assim, Requer o agendamento de nova perícia para parte autora por ser
pessoa idosa com mais de 65 anos de idade e pela situação caótica do cenário
brasileiro pela COVID-19;
 
Destarte, Excelência, que em preservação a saúde e dignidade da parte autora, que
seja feito um novo agendamento para realização da perícia médica do requerente
quando estiver controlada a pandemia.
 
  
 
Termos em que Pede deferimento.
 
 
 

Serra Talhada/PE, 25 de outubro de 2020.
 

  
 

ARIANNY INÁCIO DE OLIVEIRA MELO 
 

OAB/PE Nº 46.087 
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